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9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem (Código 
CNAE:9529101)
9529-1/06 Reparação de joias (Código CNAE:9529106)
9529-1/03 Reparação de relógios (Código CNAE:9529103)
9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos (Código CNAE:9511800)
9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
(Código CNAE:9512600)
9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e doméstico (Código CNAE:9521500)
9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamen-
tos pessoais e domésticos não especifi cados anteriormente (Código 
CNAE:9529199)
4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combus-
tíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos (Código CNAE:4612500)
4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletro-
domésticos, móveis e artigos de uso doméstico (Código CNAE:4615000)
4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instru-
mentos e materiais odontomédico-hospitalares (Código CNAE:4618402)
4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, 
revistas e outras
publicações (Código CNAE:4618403)
4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, 
material de construção e ferragens (Código CNAE:4613300)
4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máqui-
nas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (Código CNAE:4614100)
4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias
-primas agrícolas e animais vivos (Código CNAE:4611700)
4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medica-
mentos, cosméticos e produtos de perfumaria (Código CNAE:4618401)
4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercado-
rias em geral não
especializado (Código CNAE:4619200)
4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motoci-
cletas e motonetas, peças e acessórios (Código CNAE:4542101)
4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de pe-
ças e acessórios novos e usados para veículos automotores (Código 
CNAE:4530706)
4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios, bebidas e fumo (Código CNAE:4617600)
4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 
vestuário, calçados e artigos de viagem (Código CNAE:4616800)
4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores (Código CNAE:4512901)
9002-7/02 Restauração de obras de arte (Código CNAE:9002702)
9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos (Có-
digo CNAE:9102302)
8299-7/07 Salas de acesso à internet (Código CNAE:8299707)
6911-7/01 Serviços advocatícios (Código CNAE:6911701)
8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Có-
digo CNAE:8211300)
1822-9/99 Serviços de acabamentos gráfi cos, exceto encadernação e plas-
tifi cação (Código CNAE:1822999)
8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda (Código 
CNAE:8011102)
7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias (Código CNAE:7490103)
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automo-
tores (Código CNAE:4520004)
7111-1/00 Serviços de arquitetura (Código CNAE:7111100)
4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores (Código 
CNAE:4520006)
4520-0/08 Serviços de capotaria (Código CNAE:4520008)
7119-7/01 Serviços de cartografi a, topografi a e geodésia (Código 
CNAE:7119701)
7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e enge-
nharia (Código CNAE:7119703)
5912-0/01 Serviços de dublagem (Código CNAE:5912001)
1822-9/01 Serviços de encadernação e plastifi cação (Código 
CNAE:1822901)
7112-0/00 Serviços de engenharia (Código CNAE:7112000)
8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção (Código 
CNAE:8299703)
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores (Código CNAE:4520007)
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos auto-
motores (Código CNAE:4520003)
7420-0/05 Serviços de microfi lmagem (Código CNAE:7420005)
5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual (Código 
CNAE:5912002)
3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Código 
CNAE:3329501)
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas (Código CNAE:8230001)
3250-7/06 Serviços de prótese dentária (Código CNAE:3250706)
7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares (Código 
CNAE:7490101)
2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais (Código 
CNAE:2539002)
6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação (Código CNAE:6209100)

7120-1/00 Testes e análises técnicas (Código CNAE:7120100), desde que 
não haja no exercício da atividade a análise de produto sujeito à vigilância 
sanitária.
6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet (Código CNAE:6311900)
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profi ssional e gerencial (Có-
digo CNAE:8599604)
8599-6/03 Treinamento em informática (Código CNAE:8599603)
6201-5/02 Web design (Código CNAE:6201502)
6622-3/00 Serviço de corretagem de seguros

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
designar VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, Secretária Adjunta, para res-
ponder, interinamente, até ulterior deliberação, pela Secretaria de Estado 
de Comunicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 DE OUTUBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
designar EDUARDO DE CASTRO RIBEIRO JÚNIOR, Diretor-Geral do Núcleo 
de Gerenciamento de Transporte Metropolitano – NGTM, para responder 
interinamente, pela Diretoria Geral da Agência de Transporte Metropolita-
no – AGTRAN/PA
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 DE OUTUBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará, e 
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso II, c/c o art. 90, ambos da 
Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, e o art. 10, §10 da lei nº. 
8.388, de 22 de setembro de 2016;
Considerando o teor do Ofício nº. 281/2020 – DGP, de 22 de setembro de 
2020, do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/752374,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica agregado, nos termos do art. 88, § 1º, inciso II, da Lei Estadu-
al nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, o CEL QOPM RG 18027 ROMUALDO 
MARINHO SOARES, a contar de 25 de agosto de 2020, por ter completado, 
nessa data, 30 (trinta) anos de efetivo serviço.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 DE OUTUBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 590875

D E C R E T O Nº 1094 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 50.000,00 para atender à programação constante 
nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril 
de 2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do 
FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

901011030215077684 - FES 0186 334181 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
recursos previstos pelo art. 5º, inciso I, “a” da Lei Complementar Federal 
no 173, de 27 de maio de 2020. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de outubro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 1095, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 26.589.100,88 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019


